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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.644-B DE 2008

Acrescenta parágrafo ao art. 54 da
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, que institui os Juizados
Especiais Cíveis e Criminais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 54 da Lei nº 9.099, de 26 de setembr o

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. O acesso ao Juizado Especial

independerá, em primeiro grau de jurisdição, do

pagamento de custas, taxas ou despesas.

§ 1º Quando houver necessidade de

cumprimento de atos judiciais por meio de Oficial d e

Justiça, a parte interessada providenciará o

depósito prévio das custas das diligências, salvo d e

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

§ 2º  O preparo do recurso, na forma do §

1º do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as

despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas

em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a

hipótese de assistência  judiciária gratuita.”(NR)

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
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